
O ST::t<HC)R 
'RI TINGA, 

L 'E! I . Nv- 2.30, 1le 22 de 0''1t,ubro .de 196l_ 
DISP�� �Qfl.T?� .�tr't',OT\IZACXO l'.f\RA ��?�IAR UK 
1�"'.:l)R�:n·rI'MO :m-: CRI 10.000.000,00 C0�1 .a. 
CAIXA E�ONO?iICA 1XJ ���AJX) DE slo P�U�O • 

-f::i ,-.,.1- '.·i··-:.;·,;,.• r.tA -r•tTV" 7>T'��·..,.-:-I'"'·"' •:..,,··�_,�, :-•- �t.• 
,,,.,�.>.'1. 11 . . .-.�·'-'·' .J ... , ... , ... : i.. .:.. .L • .t..J .-.u .. 11.1.1or� ... ,,..., .JJ� 

U3"lndo das RtribU11JÕes (i:J.O 3 le1 lt.lt."" l;,bfar·ê, 
TAQU.A-

FAZ �: ABER -�ue � "."�t.:";rn :.Íi.tt.ii (:i l,al :1<-:·cret.a e nlP. ·_iror!•.tlea a se
guinte lei:-

A1 .. t..'..1_�0 l�- 1:'1c� a .Pr:�fe1 t'..i.ra '.· .. i:"ici ;l:i:ll ·1�1-�ori
z�d� a c;�r.t1 .. _,lt' t��··ri ;� ':1i�'l 1�;)-:.r1ô·:-:ic-� �1 .. .- -'.:.,-.;.� .. a::.; da .;�t; :?:iulo, 
um Gmprést�.,:•:> �t .. � i:a, i:rlpJrtanci� r1'3 or3 10.Q'J•J.OOO,OO (dez mi
lhões de c!"\1zeiron) de::,t,iaÃ:�-10 a r-1�11z;.•-ião d.r:t::. ubr":'!s da �·=\·Ji
mant.��ão 1?3ro1�1 í!A séde .10 ml�t;in1J10, da ai:�nrõ.u o�:.1 os t-lstJ.dos 
e l{rojátos e�ab;M1jos e �p��">va.:tos � �1r·)vosi t�;. 

sio no contr-�tJm 
... 

di9oes a;lOtJ"1l!'l-S 
as eegttintes: 

t\rtigo 2-1-.!!ioa e:-..:r'r"ssament<3 R1.ttorizr!d.a n :.1.nolu
fl'lc: 1 ... 5� ... r.)e:lebr�f'tO; de t013S �S �·lPUSl.\18.S e COn-

-
A-�i OI)P,T.'i:i'Joes :!t.,,fl!"l" t1� ��:1rez& o, da modo especial, 

'.�)-v·r·1z . ..> r.1<�:.<.tmo ttt.J 5(c1nco) ar1os,com resgqte em 
- -

_pr"staçoe:3 Ji1Jns!"t1s d.e Juros e amortizaçao r;{�la Tqbela .f'rioe, ven-
0·3n.1o-se a ;;>t'imeir-r. ,'1r(;}:3t�1�.ão 3<>( tr-"1.r!�n) ,�_ias a;'1s � e11tr0ga da 
til tima p?.rcelR do em,;;>ré�t1rno; 

b)-J'lr·os de ll;.'(pn�o por o�!lto ) '" �r.o, conta
dos deade o rec·'n1rrionto cl� J?I'i�eir�' ;;>�roel� 10 e :-1k)rést1mo, su
J9l tos a :najoração d.e 1� (um por c�nto) n::i fGlt� de pag�mento, 

AI ... 
nos pr!"lz.os est1puliqc1os, dns 9r·est!lçoe� t1e j11ros e ar11ort1zaçao 
"� ampr-4stimos, vigoranr!o o· ttv.me!'1to vigor�z.!<'ô 1J A�mento durnn
ta o perio��o 'le a t.r''�º; 

c)-garantia da� i�ndas prov1n1entes das taxas de 
JlRVim�r1tnção o dar; �.einP.i1s rendes de.) 01· ... 1.n1c1p1o, 1ncll1s1ve o exoes-

-
no de "rreoadaçaQ. de vi do ;ielo Est'ld.o, n�'.1 tí�"'!!lO�� do r..rt1go 67 da 
const.1 tuivão do �stado de sio ?•iulo, 50% (o1nquanta por oento) 
d� quotA de 1�uo trn t?. o �1.ao 15 , § 4� da Cons ti tu19�0 Federal, 
e as quotas do 111posto de C'.)naumo a serf:!m entregues pel.'l Uniãt>; 

d)-�ultas de l°" (dez por ce11to) sõbre o montan

te do d�b1to parFi �tenüer :ls despesas de execu.vão jl.lJ.1o1al no 
cttso de inadimplemento do oontrnto por quglquer das partes. 

Artigo JQ-As leis orçam�nt�riss oons1gnarão_var-
... . 

b1\s especiais p�rA o pad1mento de juros a araort1ZBfiaO do :r1nan-
oi0':1m'.::nto, ·;ue se� custeado com as rendas doa proprios serViços 
e subad1ãtlamante com as demais rendas m�tnioipais. . 

Artigo 4 Q-?srs etei to da gara1�t1� nienoionada na 
aliaaaçã"o" pArte 1n1oial, do artigo 2e, as taxns que passarão 
a ser arreoadadas desde que os serviços seJarn �o�tos � disposi
ção dos benef1o1�r1os nos termos da �e1 nQ. 115 ,da 17 -lo-1952, 

seau• 



�I -Lei ��O, de �2-l0-l2�l , 

serão ajustlldas lts neoessid'id•s do custeio a oonserva9ão,rnedian
te estudo eoon&a1oo e f1nanoelro. 

A ?refo1tura :M11n1c1pal da.vosi tA.ni n� Agfulola lo
o�l d.a CR1xa Eoon&.nioa do Bstado de sio Paulo, em conta Aberta 
em nome do mun101p10, o produto total da taJm de pavimentação 
em cada exero1o1o, � medida que r5r sendo arrecad�da, 11berendo
-se o que exceder nos enoarsos finar.ceircs contratuais de cada 
exsroíoio, creditando-se e Csixa 01 jutos normais sõbre os sal
dos eventualmente existentes • apurados mls s mia; a oredora 
ê autorizada a transferir a referida oont� �s 1mport�no1as ne-

... .... 
cessarias para sat1srsçao das presta9oes mensais de Juros • de 
amort11a9ão de oap1tal e juros, no dist 1medt,to eo ,101 respe
ctivos venoimentos. 

-
Artigo 5P- Para cumprimento e aret1va9ao da aa-

rtmtia de que ara tR a al1nea ••e", partes !:!adias e final, do Ar
tigo 2g, tioa a Prete1tura :.tunicipal autorizada a o�nrer1r a 
Ct:l1Xa Eoonõwic� do .e.atado de são P�ulo, cm oarater 1rrevogavel e 
exclusivo, os poderes neooss,rios pars o recebimento da oontrt
ru19ão de �ua trata o artigo 67 dft Consti tu:l.9ão Estadual, a 
oontr1bu19ao da quota de que trat� o art1go 15, § 4ª- dR Cone-

... 
ti tu19ao Federal, e panl o recebimento <18 qiJ.ot� do imposto 4• 

.. 
Consumo atribuida pela Uniao, devendo a c�1x3 entragar ao auni-
oipto o total das quotas de rec9�r, os saldos respectivos na 
hipotese de ntra�o no pagP.mento das prestatões do empr,st1110. 

Art110 6R-:F10tt igunlmente a J?rer�1 tura thln1o1pal 
- -

autorizada a exeouoao das obras, observadas as oondiçoea que 
forem estipuladas na escritura de oonoessão do empr'stlao. 

§ unioo-:O contrato respeotivo o bedecer' à m1-
nutll adoptada para os servi9os dessa na ti.ireza, em regiae que 
melhor consulte os 111terlssee do mun101�10, obedecendo aa. e1pe
oit1oa9ões constantes do or9amento J4 elabornclo, reservaado-se , 
' credora, a faculdade de exercer a d1re9Ro t4cn1.oa e a t1eca-
11a"ção das obras por 1nteraaed1o dos seus orgios pr6pr1oa. 

Art1&o 1Q- lioa o p oder Exeaut1Yo autor1sado 
. -

a pR&arJ & Cqixa Econôm!oa do Astado de �ao r:nulo, a taxa 
de abertura do presente crédito, no i�porte de orl 100.000,00 • 

(oa:n tJU.l cruzeiros) r1xaia segu..�do a Resoluoão ne. CEESP/ CA 
2-61, correndo a despesa a conta de or�d1to especial aberto pe
lo �rt1go subsequente. 

Artigo 8Q-F1ca aberto na Contadoria �un1o1pal 
em orédito espeo1�l de orl 3.000.000,00 (trls milhões de oru
ze1ros ) oom v1glnc1a de 16 { dezes s A1s } �êses pera ooor:rer ls 

-
despesas de esor1tu�a e outras decorrentes da oontrata9ao do 
emp�stimo autorizado no Artigo lQ, inclusive ao paaamento do 

uros sõbre as Rl'roelas que torem entregues pela º"1xa Econ&m1 
o Estado de Sao Pnulo referentes ao mesmo emprêst1mo. 

�Aaue 



III - Lei nQ. 530, de 22 -10-1963 
•---------=------------------------------... .. .... _ .... ___ .. _______ ...,. _________ .,. 

§ unico- o VRlor do presente or�dito seni coberto 
oom os recursos das opernções de or4d1to correspondente que a 
Cont.'tdoria rica, 1gur-1lmente, autorizada e efetuar. 

Attigo 9g- Yioa 1gualmente,aberto na Contadoria 
Mllllioipal um crédito especial de orl io.000.000,00 (dez milhões d• 
cruzeir os) com vigência de 3 (trls) qnos, a partir da assinatura 
do oontnifo de empr�st1mo autorizado pela prest�nte lei. 

rS> -
j :-cõ.;. o VRlor do preD11nte orESd1 to senS empre-

gado exclusi var1lente na exeoução d'ls Obr.'J'B dt:J pavimentação, nos 
te1"'i.'1os do Artigo 1 Q dest� lei. 

§ 2g- O prest�nte or,di to será coberto com os re-
-

oursos previstos na opera9Ro :n.nanoei:ra autorizada pelo artigo 
io da presente lei. 

Artigo lOi- Esta lei en r�rá em vigor na dsta de 
sua publicação, revogadas as dispoatçõe ettl contrário. 

PR'F;F"t'.:I'?URA MUt�ICIPAL :DE TAQU':\ I IlfGA, 

Registrada e publio�da 

outubro de l96J. 

• Attail- Nunes 
Pr·'3f e1 t,o �.t 

' Silv� 
icipal. 

n� Seoretar1R de Prefeitura, 
• 

Jo ornanell1 

Seoret4r1o. 
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